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PROCESSO: CEE-n° 1356/72 

INTERESSADO: JOHN FRANK PISANI 

ASSUNTO: Revalidação de curso feito na Escola Britânica de São Paulo. 

CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU 

RELATOR: CONSELHEIRO OLIVER GOMES DA CUNHA 

 

HISTÓRICO: John Frank Pisani, Carteira de Identidade Modelo 

19 nº 6.163.54-9, nascido aos 5 de janeiro de 1954, em Alexandria, 

Egito, de nacionalidade britânica, residente e domiciliado em São 

Paulo, à rua Frederico Alvarenga nº 102, apto. 72, dirige-se a este 

Conselho Estadual de Educação a fim de requerer a revalidação de seus 

estudos feitos na Escola Britânica de São Paulo, mantida pela Fundação 

Anglo-Brasileira de Educação e Cultura de São Paulo, com o objetivo 

de prosseguir seus estudos no Curso de Química Industrial. O requerente 

fez, na Escola Britânica de São Paulo, os seguintes Cursos: a) Curso 

Primário, com seis anos de duração; b) "Form" I, II, III e IV, 

correspondentes ao antigo Curso Ginasial de quatro anos; e c) "Form" 

V, correspondente a 1ª série do antigo Curso Colegial. O processo 

apreciado pela Câmara do Ensino do Primeiro Grau, foi relatado pelo 

nobre Conselheiro José Conceição Paixão, que votou "pela equivalência 

dos estudos feitos pelo requerente, quanto ao que diz respeito aos 

nossos estudos de 1º grau". Decidiu, ainda, aquela douta Câmara que 

"quanto à equivalência com os estudos de 2º grau devera o processo ser 

encaminhado à douta Câmara do Ensino do 2º grau." 

Na Escola Britânica de São Paulo, a nível de 1ª série de Curso 

Colegial, o requerente fez o "Form V" e estudou as seguintes 

disciplinas: Português, História Geral, Matemática, Física, Química, 

Inglês e Francês. 

Faz parte do processo documento que comprova seus estudos na 

Escola Britânica, de São Paulo, indicando as disciplinas estudadas e 

notas obtidas e com a declaração de que o aluno, em junho de 1971, 

prestou, com aprovação, exames para o "General Certificate of 

Education-Ordinary Level", da Universidade de Londres, em Português, 

Inglês, Literatura Inglesa, Francês e História. Integra, ainda, o 

processo, cópia do voto do senhor Relator, aprovado pela douta Câmara 

do Ensino do Primeiro Grau, em 31 de julho de 1972. 



FUNDAMENTAÇÃO: A pretensão do requerente encontra amparo 

legal no Artigo 100 da Lei federal nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961 

e em jurisprudência firmada por este Egrégio Conselho em casos análogos 

ou semelhantes. A documentação apresentada atende às exigências da 

Resolução CEE-nº 19/65. 

CONCLUSÃO: Face ao exposto, voto no sentido de que seja 

reconhecida a equivalência dos estudos feitos por John Frank Pisani, 

ao nível da 1º série do ensino do segundo grau, facultado se ao 

requerente o prosseguimento de seus estudos, na 2ª série, desde que 

se submeta às adaptações julgadas necessárias pela Escola onde se 

matricular. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 1972. 

a) Conselheiro Oliver Gomes da Cunha - Relator. 

 

A Câmara do Ensino do Segundo Grau, em sessão realizada nesta 

data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão 

do voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Arnaldo Laurindo, Egas 

Moniz Nunes, Eloysio Rodrigues da Silva, João Baptista Salles da Silva, 

Pe. Lionel Corbeil e Oliver Gomes da Cunha 

 

Sala das Sessões da Câmara do Ensino do Segundo Grau, 

Em 13 de novembro de 1972. 

a)Conselheiro Arnaldo Laurindo - Presidente 


